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Dispondo sobre: a creaçao do Po
to Municipal de Alistamento Ele
tora1.

DR. DO1~NGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefei to 1~icipa1 de Pre

f s1dente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe
t
i N
~ sao conferidas pc!' lei:
(: 

Al 
Faço saber que a. Camara t.'fu.1}icipa1 de Presidente Prudente,!decreta 

e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO1Q -Fica creado o Posto l~icipal de Alistamento Eleitoral de

Presidente Prudente.

ARTIGO 2Q -O Posto Municipal de Alistamento Eleitoral atenderá, sem

-A

distinçao de cor politico-partidaria, todos aqueles que,

residentes no municipio de Presidente Prudente, queiram a
.-

i listar-se como eleitores ou realizarem transferencias de
i;

f alistamentos feitos em outras secções eleitorais do pais.

..,
ARTIGO 30 -O Posto EUnicipal de Alistamento Eleitoral promovera, ale

dos alistamentos e transferencias, intensa propaganda de

,
insentivo ao alistamento eleitoral e cooperara, sempre qu

solicitado, nos trabalhos do Cartorio Eleitoral local.

IGO 40 -As despezas decorrentes da execução da presente lei serão

cobertas por verbas proprias consignadas em orçamentos.

IGO 5Q -Esta lei entrará em vigôr e a partir de 10 de janeiro de

, -
1.953, revogadas as disposiçoes ario.

Presidente Pru~ente, 24 de nove o de 1.952.
~-7 {' '(.!- <.-,.) ~~

Dr. Domingos Leonar ~eravolo,
Prefeito Municipal.

Re~istrada e publica na Secretaria da Prefeitura 1.f1lnici-
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L Maúr;i(é~ &4n otV'a'.L, .1 Secretario. -"F-::-\ ~A i-JIVNICIf>AL é:.PRE r- '" '0.1 ' 1'" fP,UOlt\T", /

P1'E$IDEI, L c-- /
'-~,,:, '"'i :. .

1)(', ~,}~CRf": \_.: ~~ .. IC (;: ," ,;~, ~J ," ' \ \.

-' ." I..' ."


